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Na ausência do Deputado Reginaldo Sardinha, solicito ao Vice-presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Martins Machado, que designe relator 

para a matéria ou avoque a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO MARTINS MACHADO) – Sr. Presidente, eu designo 

o Deputado Roosevelt Vilela.  

PRESIDENTE (DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS) – Solicito ao Relator, 

Deputado Roosevelt Vilela, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.232, de 2020, de autoria dos Deputados Rafael 

Prudente e Delmasso, que “altera a Lei nº 3.035, de 18 de julho de 2002, que ‘dispõe 

sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do Plano Piloto – RA 

I, do Cruzeiro – RA XI, de Candangolândia – RA XIX, do Lago Sul – RA XVI e do Lago 

Norte – RAXVIII’.” 

O Projeto de Lei nº 1.232, de 2020 atende aos requisitos constitucionais, pois 

versa sobre matéria local de competência legislativa distrital e respeita a harmonia e 

a independência entre os Poderes, preceituada no art. 2º, da Carta Magna. 

Além disso foram observados preceitos de juridicidade, legalidade, 

regimentalidade e técnica legislativa.  
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Pelo exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.232, de 2019, acatando as Emendas nºs 1, 2 e 

3 e rejeitando a Emenda nº 4, de autoria do Deputado Delmasso. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS) – Deputado Roosevelt 

Vilela, só corrija o número. A Secretaria disse que o número foi trocado, quando V.Exa 

o citou no seu parecer. Só repita o número corrigido. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA – Qual número? 

PRESIDENTE (DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS) – Número do projeto de lei. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, retifico, o parecer é ao Projeto de Lei 

nº 1.232, de 2020. 

PRESIDENTE (DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS) – Isso. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados. Houve 5 votos 

contrários. Votos contrários: Deputada Arlete Sampaio, Deputado Leandro Grass, 

Deputado Fábio Felix, Deputada Júlia Lucy e Deputado Prof. Reginaldo Veras. 

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.232, de 2020. 


